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I -RELATÓRIO

Submete-se ao exame desta Comissão de Assuntos Sociais o Projeto de

Decreto Legislativo nO 22/2015, que "Concede, post mortem, o título de Cidadão

Honorário de Brasília ao Ex-Presidente da República Federativa do Brasil, JOÃO

BELCHIORMARQUESGOULART,o JANGO.II

Em sua justificativa, a autora do PDL, Deputada Celina Leão, apresenta

a trajetória do homenageado, ressaltando a grande contribuição do Ex-Presidente,

JOÃO BELCHIORMARQUESGOULART, para a sociedade brasileira no exercício da

sua trajetória política e na sua atuação jurídica e magistério superior.

A proposição tramitará na Comissão de Assuntos Sociais e de

Constituição e Justiça.

No prazo regimental não foram apresentadas emendas.

E o relatório.



11- VOTO DO RELATOR

A nossa Lei Orgânica do Distrito Federal, em seu art. 60, inc. XLI,
dispõe que:

"Art. 60. Compete, privativamente, à Câmara Legislativa do

Distrito Federal:

XLI - conceder título de cidadão benemérito ou honorário, nos

termos do regimento internoi"

Já o Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

estabelece em seu art. 65, inc.I, alínea 'L' que cabe à Comissão de Assuntos Sociais
"analisar e, quando necessário, emitir parecer sobre o mérito da concessão de título

de cidadão honorário e benemérito."

o Projeto de Decreto Legislativo também atende todos os requisitos

estabelecidos na Resolução nO250, de 2011, não havendo óbice a sua aprovação.

Quanto ao mérito é inegável a contribuição do homenageado para a

sociedade brasileira, no desempenho da sua trajetória política e atuação jurídica, pois

foi no seu Governo que o Brasil pode teve importantes reformas de base, focadas em

uma política desenvolvimentista, tais como: reformas educacional, tributária,

eleitoral, agrária e urbana.

o homenageado, João Goulart, conhecido popularmente como "Jango",

em 1950, foi eleito para a Câmara dos Deputados com quase 40 mil votos, se

tornando o segundo candidato mais votado do PTBno Rio Grande do Sul.

Em 1955 foi eleito vice-presidente do Brasil, na chapa PTBjPSD. Na

ocasião, obteve mais votos que o presidente eleito, Juscelino Kubitschek. No ano

seguinte, casou-se com a jovem Maria Teresa Goulart, com quem veio a ter dois

filhos: Denize e João Vicente.
JIfl.



No dia 2 de setembro de 1961, o sistema parlamentarista foi

aprovado pelo Congresso Nacional. No dia 8, Jango assumiu a presidência. Tancredo

Neves, do PSD de Minas Gerais, ministro do governo Vargas, tornou-se primeiro-

ministro.

Durante seu governo promoveu importantes reformas de base,

focadas em uma política desenvolvimentista, tais como: reformas educacional,

tributária, eleitoral, agrária e urbana.

No dia 10 de abril, João Goulart teve seus direitos políticos cassados

por 10 anos, após a publicação do Ato Institucional Número Um (AI-1).

João Goulart morreu, oficialmente, vítima de um ataque cardíaco, no

município argentino de Mercedes, Corrientes em 6 de dezembro de 1976.

Foi durante sua trajetória política com a eleição de 1955 feita com a

aliança PSD-PTB que se deu estabilidade institucional à política brasileira e que

permitiu ao Governo Juscelino Kubitscheck-JoãoGoulart a construção de Brasília.

João Goulart como presidente do PTB e vice na chapa JK-JG,

segurou durante os cinco anos de mandato desenvolvimentista as reinvindicações da

classe trabalhadora nacional durante a construção da nova Capital. Juscelino rompeu

com o Fundo Monetário Internacional tendo que para realizar a construção da nova

capital emitir moeda para a finalização da mesma uma vez que não havia mais

recursos externos para tal fim. O vice-presidente, pela constituição de 1946 era eleito

separadamente dando absoluta legitimidade quando confirmado pelas urnas.

Além disso, inaugurou o parlamento nacional em Brasília como seu

primeiro presidente na nova capital.



É inegável a grande contribuição do homenageado para a política do

nosso país, desenvolvendo políticas públicas que efetivamente mudaram a vida da

sociedade brasileira.

Por todo o exposto e a importância da matéria, votamos pela

APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo nO 22/2015 no âmbito desta

comissão.

,
E o parecer

Sala das Comissões, em __ / / 2015.

Deputada Luzia de Paula

PRESIDENTE
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Deputado Prof. Israe Batista

RELATOR
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